
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

LEI N° 1.837/2005

Dá nome as Ruas e Avenidas do Bairro António

Guilhermino e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, Estado da Bahia,

no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a CAMARÁ MUNICIPAL decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art.l°- As atuais Ruas e Avenidas do Bairro António

Guilhermino, receberão as seguintes nomeações:

Rua 01 - Rua Genival Conceição

Rua 02 — Rua Bartolomeu Ribeiro Granja

Rua 03 - Rua São Pedro

Rua 04 - Rua São José

Rua 05 - Rua Irmã Arcanja

Rua 06 - Rua Esperança

Rua 07 - Rua Everton Bandeira

Rua 08 - Rua Arnaldo Vieira Nascimento

Rua 09 - Rua Otácio Evangelista Pereira

Rua 10 - Rua Tancredo Neves

Rua 1 1 - Rua Alsus Sangalo

Rua 12 - Rua Artfaur Brandão

Rua 13 - Rua Alicio Figueiredo

Rua 14 - Rua Américo Tanuri

Rua 15 - Rua lasmine Polliane Duarte Ramos

Rua 16 - Rua do Esplendor

Avenida Principal - Avenida Raimundo Rodrigues
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Avenida do Colégio - Avenida Misael Aguilar Silva

Avenida Fundo da CMC - Avenida dos Evangélicos.

TOTAL

16-Ruas

03 - Avenidas

s~
Art 2° - É parte integrante desta Lei, croqui em anexo, conforme

exigência da Lei Complementar n° 1.899/97, que define critérios para elaboração de projetos

de Leis Ordinárias que dá nomes a Logradouros Públicos e dá outras providências.

Art 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

revogadas as disposições contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO,

Estado da Bahia, em 19 de maio de 2005.

MISAEL AGíJILÁR SILVA JÚNIOR

Prefeito Munic-ipal

Secretário déUovê mo

PEDRO DE ARAÚJO CORDEIRO FILHO

Procurador Geral do Município


